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EMENTA*Altera estrutura administra 
ti va da Prefeitura Municipal 
da Agua Preta e dá outras * 
providencias«

O PREFEITO DO MÜHICIPIO DA AGUA PRETA,
i ’FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte leis
Art« 12 - Fioam extintos os seguintes orgaos da Estrutu 

ra 'Adminiatrativa da Prefeitura líunioipal da Agua, bem como os cargos 
òpmi s ãi onado acenado a pára titálaxldade dos respectivos orgãos:

"of-Seoretaria de Administração
b) Secretaria de Finanças 
o). Sub-Prèfei tura

Art* 2fl — Fioam criádos à Estrutura Administrativa da 
Prefeitura os seguintes prgãos que tempor objetivo promover, de for 
ma intégrada, a execução,. :a/ppodenação e o controle das funções hluni 
oipais, nas áreas das respectivas .competenoiast

a) Secretaria de Administração Geral
b) Secretária' de Agricultura
c) Assesor de Imprensa e Turismo, Assesor de 

Gabinete, Assesor de Saúde, Assesor de Ecologia, Assesor de Identifi* í w ■—
oaçao, e Registro, Assesor de Controle de Expediente, Assesor de Trá-í* h  ̂ ■* ■ í.fego e Assesor de Transportes*

Par. 12 Con©etem à. Secretaria de Administração Geral, 
todas as atividades básicas pertinentes às Secretarias de Administra 
e Finanças, extintas por̂ força do Arti 12 desta lei.

Par* 2fi — ‘Comp,ete à secretaria de Agricultura:
E a)',cç>qdenar-;.a1ação da agricultura com as in- 

dustrias de transformação;
b) administrar à distribuição de produtos agrí
* * t *■ ^

colas para o abaste cimento ̂ dq muni oípi o;
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abastecimento do município |^  *».* * ** 'o) peomoyer̂ lntèsraliçQnte o desenvolvimento
ára*

Par# 38 - Compete à Assessorla Especial* ’#**'
a) apresentar sugestões para a solução de diver&ò slproble- 

:mas da edministrr ção $
b) assistir as burocracias do Prefeito}
o) apresentar sugéstões para a solução dos problemas comu

nitários e éoolágióósj
d)organizar eventos afetos ao gabinete do Prefeito (
e) controlar projetos e iniciativas do Prefeito*

Art# 3? - Picam extintos os seguintes cargos inte-*
grantes do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal da** * ,Pretai

1 (um) Diretor de Pinanças 
1 (mu) Diretor de E^ediente

Art« 48 Picam1 criados os seguintes cargos ao Quà- 
*dro de Pessoal Comissionado da Prefeitura* 
r l (umj-áecretário de Administração Geí 
1 (um)-Secretário de Agriouljura 
1 (um)-Assessor de Imprensa ̂  Xuxismo
1 (umJ-Asaessorde GabineteV1 (um)-Assessor de saáde 
1 ’(um)-Assessor de Eoologiá"
1 (um)-Assessor de Ident« e Pegistro 
1 (um)-Assessor de Cont«de Expediente 
1̂  (um)-Assessor de tráfego"'
1 (um)-Assessor de fransporés 
1- (um)-Diretor da Guardâ  Municipal 
X .r(úm)̂ Mldioò‘,v Vetèrináric 
2'(dois)-SQoretárioB de Ooleg£o-1® e 2® Grau
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,■ CC- 4

CM•COO .2 4 9 ,6 0

CC- 4 Cr$8 .7 4 2 .2 4 9 ,6 0

CC2 Cr$3«133 .2 2 2 ,2 6

CC- 2 Cr$3 .1 3 3 .2 2 2 ,2 6

CC- 2 Cr$3 .1 3 3 .2 2 2 ,2 6

CC- 3 Cr8 5 .2 4 5 .3 4 9 ,7 6

CC- 2 Cr3 3 .1 3 3 .2 2 2 ,2 6

CC- 3 Cr3 5 .2 4 5 .3 4 9 ,7 6

CC- 2 Cr$3 .1 3 3 .2 2 2 ,2 6

CC- 2 Cr3 3 .1 3 3 .2 22 ,2 6

CC- 3 Or$5 .2 4 5 .3 4 9 ,7 6CM18 Cr3 3 .1 3 3 .2 2 2 ,2 6

Grau
CO- 2 Cr3 3 .1 3 3 .2 2 2 ,2 6
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Art* 5 a -Pica estabelecido que a partir da preaen-
'rte- data, os Diretores de Ia, bem como o Diretor de Esportes, o Dire* 
t̂or de Obras e os Assesspres, Jurídicos, receberão os salários 00*2 1' 
òprresppndehte a Cr$ 3*133#222,26,

fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir um crádito Es 
peoial no valor de 0r$ 3«104*500»000,00*

correspondontes aos õrgãõs orlados por esta Lei serão-definidas.
Art* 9a -'Os efeitoje desta lei retroagem a l** de ja-* 

heiro db̂ sno de 1993*
Art. l̂ c * Bevogam-se as disposições em contrário*

0A3IHEIE DO PBEPEIIO DO MÜPICÍPIO DA. &&JA PHEEA, 22' 
de janeiro de 1993*

Art* 6a * ira dar cumprimento ao disposto nesta lei

Art* 7fl - 0 Órádlto ora autorizado correrá à conta* 
dá anulação de dotação orçamentárias do orçamento vogente.

Art. ,8a ■* No prkzo de éO(sessenta)dias9 apás a pu*1' 
.blioação deatá Lei, 0 Chefe do .Executivo baixará Deorato alterando o 
Interno da Prefeitura, onde, as atribuições específicas das unidades1
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